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MENSAGEM Nº. 30, de 15 de Julho de 2021.

Senhor Presidente:

Tenho a honra de submeter, por meio de Vossa Excelência, à apreciação dessa augusta Câmara Legislativa, em anexo, o Projeto de Lei nº. 21, de 15 de Julho de 2021, o qual dispõe sobre a faculdade de agente pública gestante do Poder Executivo e do Poder Legislativo requerer o desempenho de suas funções públicas em ambiente externo (“home office”), e dá outras providencias.
Logo após o primeiro caso confirmado no Estado de Mato Grosso Sul e antes mesmo do primeiro óbito, o Município de Nova Andradina adotou medidas restritivas para evitar a contaminação e propagação da COVID-19 (Decreto Nº. 2.470, de 16 de Março de 2020).
 Assim, resta evidente que desde o início desta pandemia no Estado de Mato Grosso do Sul e no Brasil o Município de Nova Andradina está atento à situação epidemiológica da cidade e da região do Vale do Ivinhema.  Para tanto, vem adotando medidas administrativas e de gestão para prevenir o contágio e enfrentar a propagação decorrente do “Novo Coronavírus” (COVID-19), dentro as quais se destacam:
a) expedições de diversos decretos sobre medidas temporárias, desde o início da declaração, em todo o território nacional, da transmissão comunitária do “Novo Coronavírus” (SARS-CoV-2) pelo Ministro da Saúde por meio da Portaria 454, de 20 de março de 2020: Decreto 2.470/2020, Decreto 2.472/2020, Decreto 2.473/2020, Decreto 2.475/2020, Decreto 2.477/2020, Decreto 2.479/2020, Decreto 2.480/2020, Decreto 2.481/2020, Decreto 2.485/2020, Decreto 2.487/2020, Decreto 2.488/2020, Decreto 2.495/2020, Decreto 2.496/2020, Decreto 2.497/2020, Decreto 2.498/2020, Decreto 2.499/2020, Decreto 2.500/2020, Decreto 2.503/2020, Decreto 2.508/2020, Decreto 2.513/2020, Decreto 2.514/2020, Decreto 2.521/2020, Decreto 2.522/2020, Decreto 2.528/2020, Decreto 2.532/2020, Decreto 2.534/2020, Decreto 2.535/2020, Decreto 2.550/2020, Decreto 2.552/2020, Decreto 2.555/2020 e Decreto 2.557/2020.
b) Primeiro município do Estado de Mato Grosso do Sul a exigir o uso massivo de máscaras para evitar a transmissão comunitária do “Novo Coronavírus” (Decreto 2.496/2020), tornando-se lei para possibilitar a aplicação de multa (Lei 1.581, de 2 de julho de 2020);
c) Prorrogação do pagamento do IPTU (Decreto 2.500/2020);
d) Distribuição de merenda escolar aos alunos das escolas municipais (Decreto 2.504/2020), nos termos da Lei 13.987, de 7 de abril de 2020;
e) Instalação de pontos de monitoramento (barreira sanitária) SARS-CoV-2 para o controle de fluxo de viajante (Decreto 2.513/2020); 
f) possibilidade de requisição de bens privados para ajudar no combate ao SARS-CoV-2 (tal como leitos privados e hotéis); 
Por sua vez, ressalta-se as seguintes medidas de gestão adotadas:
a) aquisição de insumos, disponibilização de servidores e ordem de limpeza de desinfecção das ruas; 
b) Organização da Secretaria Municipal de Saúde para velar da saúde não só de eventuais suspeitos/infectados com o “Novo Coronavírus” (SARS-CoV-2), como também com a continuidade de procedimentos de outras doenças, com a criação do centro de triagem isolado dos ESF’s, atendimento em “telesaúde”, atendimento psicológico e “telemedicina”;
c) Funsau-NA organizar o Hospital Regional com a separação de alas e leitos exclusivos para suspeitos/infectados com o “Novo Coronavírus” (SARS-CoV-2); 
d) Antes de a Pandemia chegar em Mato Grosso do Sul, organizou-se a aquisição de 6 (seis) respiradores;
À visto disso, constatando o aumento exponencial dos casos em todo o território de Mato Grosso do Sul nas últimas semanas (dia 27 de maio até 13 de junho de 2021), o Município de Nova Andradina adiantou as restrições que foram empregadas pelo novo Decreto Estadual 15.693/2021 para o fim de:
a)  proibir jantares e afins promovidos por Buffet especializado realizado em local apropriado (que antes já eram limitadas à autorização da Secretaria de Saúde e até cinquenta pessoas);
b) proibir as atividades presenciais de alunos nos estabelecimentos públicos e privados;
c) Estabelecer o toque de recolher das 16h às 5h, ou seja, todos os comércios, prestadores de serviços e indústrias, com exceção somente das farmácias, postos de combustíveis, mecânicas, borracharias, auto elétricas, hospitais, venda de gás, eletricista (industrial e residencial), rodoviária, hotéis, imprensa, empresas localizadas no Distrito Industrial estão fechando às 16h, sendo que nem domingo podem funcionar (com exceção de somente para retirada balcão e drive-thru para alimentos prontos e pré-prontos até às 16h e depois somente delivery);
d) Vedação de delivery para os demais estabelecimentos que não estão incluídos na exceção prescrita na letra “c” acima;
e) atividades esportivas coletivas permaneceram vedadas;
A despeito de toda a comunhão de esforços de todos os Poderes, autoridades públicas da cidade e agentes públicos (segurança, administrativo, sanitário, fiscais e etc), aconteceram 91 falecimentos de nova-andradinenses.

Depreende-se, até pelos acontecimentos recentes (acabamos de passar o momento mais crítico da pandemia, tanto em relação à taxa de ocupação de leitos, quanto aos números de ativos, suspeitos e óbitos), faz-se necessário adotar medidas para não retornar para esse fatídico período.
Portanto, visando proteger a saúde das agentes públicas gestantes dos Poderes Executivo e Legislativo, assim como a de seus respectivos bebês, propõe o presente projeto de lei, notadamente em decorrência de novas variantes que estão circulando no Brasil.
Desse modo, encaminho a Vossa Excelência o presente projeto de lei e solicito que a tramitação se processe em regime de urgência especial, nos termos da Lei Orgânica do Município, tendo em vista a importância de empregar a medida pretendida de prevenção ao Novo Coronavírus (COVID-19) o mais breve possível, pois, em que pese avançou a porcentagem de pessoas vacinas, novas variantes estão circulando no Brasil, o que causa um temor de novo aumento de casos.
Aproveitamos o ensejo para apresentar a V. Exª os nossos préstimos de estima e apreço.
José Gilberto Garcia
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